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Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: “Disp&e sobre a proibicdo de inauguragéo em entrega de obras publicas inacabadas ou que
n&o estejam em condicdes de atender a populacéo.”

Em analise da Comisséo de Justica e Redac;ég, o Projeto de Lei Legislativo 007/2025, o qual
“dispSe sobre a proibigdo de inauguragdo em entrega de obras publicas inacabadas ou que néo estejam em condicdes

de atender a populagéo”.

O Ver. Jodo Gabriel da Silva encaminhou Projeto de Lei Legislativo 007/2025, objetivando
vedar a inauguracéo de obras que néo estejam aptas a serem utilizadas para o fim a que se destinam.

A Comisséo de Justica e Redacéo, emite parecer favoravel a tramitacdo do projeto, tendo em
vista que 0 mesmo n&o encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e regimental.

Este é o parecer que foi dado e votado, em 31 de julho, de 25. :

' Ver. Maunc:o Muhl

Relator
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